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 Despacho (extracto) n.º 20398/2008
Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e do n.º 4 

do artigo 118.º, ambos da Lei n.º 12  -A/2008, de 27 de Fevereiro e dos 
n.º s. 8, 9, e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e aceitando os 
fundamentos apresentados pelo Júri na Acta final que integra o Proce-
dimento Concursal Homologada por Despacho do Director -Geral das 
Pescas e Aquicultura de 18 de Julho de 2008, foi nomeado para o cargo 
de Director de Serviços de Fiscalização, em comissão de serviço, pelo 
período de três anos, o licenciado Carlos Alberto dos Santos Ferreira, 
por Despacho do Director -Geral das Pescas e Aquicultura de 23 de 
Julho de 2008.

O nomeado possui competência técnica e aptidão para o exercício do 
cargo e para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço, corres-
pondendo ao perfil exigido no Procedimento Concursal.

A presente nomeação produz efeitos a 1 de Setembro de 2008.
24 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Fernanda 

da Luz Guia.

Curriculum Vitae
Carlos Alberto dos Santos Ferreira, nascido a 3 de Março de 1961, 

natural da Beira, Moçambique.

Habilitações académicas e profissionais
Licenciatura em Biologia — ramo de especialização científica — pela 

Faculdade de Ciências de Lisboa, Universidade Clássica de Lisboa, 
Lisboa, 1985.

Bacharelato em Biologia pela Faculdade de Ciências de Lisboa, 
Universidade Clássica de Lisboa, Lisboa, 1983.

Diploma de Especialização em Sistemas de Informação para a Saúde, 
INA, Lisboa, 2006.

Assistente de Investigação, Carreira de Investigação Científica, pelo 
Instituto Português de Investigação Marítima, Lisboa, 1996.

Percurso Profissional
Inspector Superior Assessor Principal da carreira de Inspector Superior 

de Pesca do quadro de pessoal da ex-Inspecção -Geral das Pescas.
Director do Serviço de Sistemas de Informação/Sistemas de Infor-

mação e Telecomunicações do Hospital de Santa Maria, entre Janeiro 
de 2003 e Janeiro de 2006.

Em 2001 exerce o cargo de Chefe da Divisão de Análise e Programa-
ção da Actividade Inspectiva, do Departamento de Inspecção e Controlo 
das Pescas, em acumulação com as funções de Coordenador do Gabinete 
de Controlo e Vigilância da Pescas.

Em 2000 transita da carreira de Investigação Científica para a carreira 
Técnica Superior de Inspecção, categoria de Inspector Superior Assessor 
Principal do quadro de pessoal da ex -Inspecção -Geral das Pescas.

Em 1999 foi designado Coordenador do Gabinete de Controlo e 
Vigilância da Pesca.

Foi em 1997 responsável pelo SIFICAP.
Exerceu o cargo de Chefe da Divisão de Análise e Programação da 

Actividade Inspectiva do Departamento de Inspecção e Controlo das 
Pescas da Inspecção -Geral das Pescas, em 1996.

Contrato Administrativo de Provimento para a categoria de Assistente 
de Investigação, da Carreira de Investigação, do quadro de pessoal do 
Instituto de Investigação das Pescas e do Mar, Diário da República, 2.ª 
série, n.º 153, de 4 de Julho de 1996.

Contrato Administrativo de Provimento para a categoria de Estagiário 
de Investigação, da Carreira de investigação, do quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Investigação das Pescas. Aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 142, de 22 de Junho de 1990.

Em 1985, ingressou no Instituto Nacional de Investigação das Pes-
cas, por concurso, onde iniciou funções de estagiário de investigação 
científica no Serviço de Técnicas e Métodos de Pesca. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Instituto da Mobilidade e dos Transportes
Terrestres, I. P.

Aviso n.º 21158/2008
Por despacho de 02 de Maio de 2008, do Vogal do Conselho Directivo 

deste Instituto, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira pro-

visória de serviço público de passageiros entre Aranha (Cruz.) — Freiria 
(Esc. E.B. 2 -3), requerida por Barraqueiro Transportes, S. A., com sede 
na Avenida Santos e Castro, s/n.º 1750 -265 Lisboa.

3 de Julho de 2008. — O Director Regional, Luís Teixeira.
300530374 

 Aviso n.º 21159/2008
Por despacho de 02 de Maio de 2008, do Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi outorgada em regime provisório a concessão 
da carreira de serviço público de passageiros requerida em regime 
regular, entre Bom Retiro — Bom Retiro (circ.), em nome da empresa 
Barraqueiro Transportes, S. A., com sede na Av. Santos e Castro s/n.º, 
1750 -265 Lisboa.

8 de Julho de 2008. — O Director Regional, Luís Teixeira.
300541885 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 2162/2008
O Decreto-Lei n.º 112/98, de 24 de Abril, nas alíneas b) dos n.os 1 

dos artigos 2.º e 9.º, prevê a prorrogação dos contratos administrativos 
de provimento dos internos que, à data da sua entrada em vigor, se 
encontravam a frequentar o internato complementar e requeiram co-
locação em estabelecimentos considerados carenciados na respectiva 
especialidade médica.

Para o efeito, dispõe o citado decreto-lei que a identificação dos estabe-
lecimentos e especialidades carenciados é feita por despacho do Ministro 
da Saúde, sob proposta das administrações regionais de saúde.

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 112/98, de 
24 de Abril, determina-se o seguinte:

1 — Para efeitos de aplicação do disposto nas alíneas b) dos n.os 1 
dos artigos 2.º e 9.º do Decreto-Lei n.º 112/98, de 24 de Abril, no que 
se reporta às especialidades hospitalares, consideram-se carenciados 
os estabelecimentos de saúde constantes do mapa anexo à presente 
deliberação, que dela faz parte integrante.

2 — Os médicos que tenham concluído o internato complementar na 
1.ª época de 2008 e que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 14.º 
do Decreto-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei n.º 60/2007, de 13 de Março, tenham mantido 
o contrato administrativo de provimento que sustentou o programa de 
formação da respectiva área profissional de especialização, devem efec-
tuar a respectiva candidatura para participação no processo de colocação 
em estabelecimentos constantes do mapa anexo à presente deliberação, 
junto de qualquer uma das administrações regionais de saúde, até ao 
próximo dia 22 de Agosto.

2.1 — A candidatura é efectuada, presencialmente, junto das admi-
nistrações regionais de saúde, devendo da mesma constar:

i) Identificação completa do candidato;
ii) Residência e número de telefone;
iii) Local onde o candidato irá manifestar a sua opção;
iv) Documento comprovativo da manutenção do contrato adminis-

trativo de provimento referido no ponto 2.

2.2 — Os interessados devem juntar à sua candidatura o certificado 
de frequência e de conclusão do internato médico, de onde conste a 
respectiva nota de avaliação contínua e a nota final.

3 — Terminado o prazo estabelecido no n.º 2 da presente deliberação 
é elaborada lista ordenada dos candidatos, atendendo à nota final do 
internato e, em caso de empate, à nota de avaliação contínua do mesmo.

4 — No caso de ainda subsistirem situações de empate, após a orde-
nação efectuada nos termos do número anterior, procede-se ao desem-
pate por acordo entre os candidatos, ou, não ocorrendo este, mediante 
sorteio presencial em que estejam presentes os candidatos ou alguém 
por si indicado.

5 — A colocação em estabelecimento carenciado, a que se refere o 
n.º 1 da presente deliberação, efectua-se mediante a opção por um dos 
estabelecimentos constantes do mapa anexo, por parte dos candidatos.

6 — A opção pelos estabelecimentos, nos termos do número anterior, 
terá lugar nos dias 26 e 27 de Agosto, nos seguintes locais:

a) Em Lisboa — na Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
na Rua Pinheiro Chagas, n.º 69, 1050-176 Lisboa;




